
revogando-se as disposições em contrário.
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.
Diamantino, 11 de dezembro 2026.
Ver. Ranielli Patrick Arruda Lima
Presidente

CÂMARA MUNICIPAL DE DIAMANTINO
AVISO DE PREGÃO ELETRÔNICO - EDITAL N. 02/2025

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO - EDITAL n. 02/2025
Pregão Eletrônico Nº 90002/2025
UASG (928529): Câmara Municipal de Diamantino/MT
Processo de compra Nº: 762/2025.
Objeto: Contratação de empresa especializada em Telecomuni-
cações, devidamente outorgada pela ANATEL, para prestação de
Serviço de Comunicação Multimídia (SCM), modalidade Link Dedi-
cado (IP Dedicado), via fibra óptica, com velocidade de 100 Mbps,
incluindo instalação, configuração, manutenção e fornecimento
de IPs fixos, pelo período de 12 (doze) meses, quantidades e exi-
gências estabelecidas neste Edital e seus anexos.
Valor estimado: R$10.824,06 (dez mil oitocentos e vinte e quatro
reais e seis centavos)
Recebimento das propostas por meio eletrônico: A partir das 7h
do dia 17/12/2025 (horário de Brasília)
Abertura da Sessão Pública/Fim do recebimento das propostas: Às
08h do dia 30/12/2025 (horário de Brasília).
Início da Sessão de Disputa de Preços: Às 09h do dia 30/12/2025.
(horário de Brasília).
O edital disponível no endereço www.compras.gov.br, e
https://www.diamantino.mt.leg.br/transparencia/licitacoes-e-con-
tratos.
Contato: Segunda das 07 às 11h e das 13 às 17h, de terça à sex-
ta-feira das 12h às 18h horas. Sede da Câmara Municipal de Dia-
mantino, sito Av. Desembargador J.P.F. Mendes, 2.345 – Jardim El-
dorado – Diamantino/MT. Fone: (65) 336-1419.
PAULO CEZAR DA CRUZ FONSECA
Pregoeiro

CÂMARA MUNICIPAL DE DIAMANTINO
RESOLUÇÃO Nº 098/2025, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2025

Resolução nº 098/2025, de 15 de dezembro de 2025
Regulamenta o inciso VII do artigo 12 da Lei Federal nº 14.133,
de 1º de abril de 2021, para dispor sobre o Plano de Contratações
Anual no âmbito da Câmara Municipal de Diamantino e dá outras
providências.
O Mesa Diretora da Câmara Municipal de Diamantino, Estado de
Mato Grosso, usando de atribuições que lhes são conferidas pela
Lei Orgânica do Município de Diamantino propõe o seguinte Proje-
to de Resolução:

CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
Objeto e âmbito de aplicação

Art. 1º Esta Resolução regulamenta o inciso VII do artigo 12 da

Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, para dispor sobre o
Plano de Contratações Anual no âmbito da Câmara Municipal de
Diamantino.

Definições
Art. 2º Para fins do disposto nesta Resolução, considera-se:
I - Autoridade competente: agente público responsável por auto-
rizar a abertura de processos de licitação, a celebração de contra-
tos ou a ordenação de despesas, no âmbito da Câmara Municipal
de Diamantino;
II - Requisitante: agente ou unidade responsável por identificar a
necessidade e requerer a contratação de bens, serviços e obras;
III - área técnica: agente ou unidade com conhecimento técnico-
operacional sobre o objeto demandado, responsável por analisar
o documento de formalização de demanda, e promover a agrega-
ção de valor e a compilação de necessidades de mesma natureza;
IV - Documento de formalização de demanda: documento que
fundamenta o Plano de Contratações Anual, por meio do qual a
área requisitante evidencia e detalha a necessidade de contrata-
ção;
V - Plano de Contratações Anual: documento que consolida as de-
mandas que a Câmara Municipal de Diamantino planeja contratar
no exercício subsequente ao de sua elaboração;
VI - Setor de contratações: unidade responsável pelo planeja-
mento, coordenação e acompanhamento das ações destinadas às
contratações, no âmbito da Câmara Municipal de Diamantino;
VII - Sistema de Planejamento e Gerenciamento de Contratações -
PGC: ferramenta informatizada integrante da plataforma do Siste-
ma Integrado de Administração de Serviços Gerais - SIASG, dispo-
nibilizada pelo Poder Executivo Federal, para elaboração e acom-
panhamento do Plano de Contratações Anual pelo órgão de que
trata o artigo 1º desta Resolução.
§1º Os papéis de requisitante e de área técnica poderão ser exer-
cidos pelo mesmo agente público ou unidade, desde que, no exer-
cício dessas atribuições, detenha conhecimento técnico-operacio-
nal sobre o objeto demandado, observado o disposto no inciso III
deste artigo.
§2º A definição dos requisitantes e das áreas técnicas não ense-
jará, obrigatoriamente, a criação de novas estruturas na Câmara
Municipal de Diamantino.
Sistema de Planejamento e Gerenciamento de Contrata-

ções
Art. 3º O Plano de Contratações Anual poderá ser elaborado
no Sistema de Planejamento e Gerenciamento de Contratações
- PGC, observados os procedimentos estabelecidos no respectivo
manual técnico operacional e normas que forem editadas pela Se-
cretaria de Gestão e Governo Digital do Governo Federal.

CAPÍTULO II
DO FUNDAMENTO

Objetivos
Art. 4º A elaboração do Plano de Contratações Anual pela Câma-
ra Municipal de Diamantino tem como objetivos:
I - Racionalizar as contratações da Câmara Municipal de Diaman-
tino, promovendo a centralização e compartilhamento, a fim de
obter economia de escala, padronização de produtos e serviços e
redução de custos processuais;
II - Garantir o alinhamento com o planejamento estratégico e ou-
tros instrumentos de governança existentes;
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III - subsidiar a elaboração das leis orçamentárias;
IV - Evitar o fracionamento de despesas;
V - Sinalizar intenções ao mercado fornecedor, de forma a aumen-
tar o diálogo potencial, a propensão à inovação e incrementar a
competitividade.

CAPÍTULO III
DA ELABORAÇÃO

Diretrizes
Art. 5º Até o final de outubro de cada exercício, a Câmara Muni-
cipal de Diamantino elaborará o seu Plano de Contratações Anu-
al, o qual conterá todas as contratações que pretende realizar no
exercício subsequente, incluídas as contratações diretas, nas hi-
póteses previstas nos artigos 74 e 75 da Lei Federal nº 14. 133,
de 1º de abril de 2021.
Parágrafo único. O período de que trata o "caput" deste artigo
compreenderá a elaboração, a consolidação e a aprovação do Pla-
no de Contratações Anual pela Presidência da Câmara Municipal
de Diamantino.

Exceções
Art. 6º Ficam dispensadas de registro no Plano de Contratações
Anual:
I - As informações classificadas como sigilosas, nos termos da Lei
Federal nº 12.527, de 18 de novembro de 2011, ou abrangidas
pelas demais hipóteses legais de sigilo;
II - as hipóteses previstas nos incisos VI a VIII do artigo 75 da Lei
Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021;
III - As pequenas compras e a prestação de serviços de pronto
pagamento, de que trata o § 2º do artigo 95 da Lei Federal nº
14.133, de 1º de abril de 2021.
Parágrafo único. Na hipótese de classificação parcial das informa-
ções de que trata o inciso I deste artigo, as partes não classifica-
das como sigilosas serão cadastradas no Sistema de Planejamen-
to e Gerenciamento de Contratações - PGC, quando couber.

Procedimentos
Art. 7º Para elaboração do Plano de Contratações Anual, o requi-
sitante preencherá o documento de formalização de demanda em
ferramenta ou sistema próprios ou no Sistema de Planejamento
e Gerenciamento de Contratações - PGC do Governo Federal com
as seguintes informações:
I - Justificativa da necessidade da contratação;
II - Descrição sucinta do objeto;
III - quantidade a ser contratada, quando couber, considerada a
expectativa de consumo anual;
IV - Estimativa preliminar do valor da contratação, por meio de
procedimento simplificado;
V - Indicação da data pretendida para a conclusão da contratação,
a fim de não gerar prejuízos ou descontinuidade das atividades
da Câmara Municipal de Diamantino;
VI - Grau de prioridade da compra ou da contratação em baixo,
médio ou alto, de acordo com a metodologia estabelecida pela
Câmara Municipal de Diamantino;
VII - indicação de vinculação ou dependência com o objeto de ou-
tro documento de formalização de demanda para a sua execução,
com vistas a determinar a sequência em que as contratações se-
rão realizadas;
VIII - nome da área requisitante ou técnica com a identificação do

responsável.
§1º O Plano de Contratações Anual (PCA) deverá prever, obriga-
toriamente, a justificativa pormenorizada para todo e qualquer
aumento no quantitativo de bens e serviços a serem adquiridos
ou contratados em relação ao volume efetivamente executado
no exercício financeiro imediatamente anterior, que deverá estar
fundamentada, alternativamente, em:
I - Comprovação de expansão de serviços, programas ou novas
responsabilidades legais do órgão;
II - Alteração verificada na demanda de usuários ou na força de
trabalho; ou
III - Superveniência de fator técnico ou legal que torne o consumo
anterior insuficiente.
§2º A inclusão do quantitativo majorado no PCA somente será va-
lidada após a aprovação formal da justificativa pela autoridade
competente, assegurando a previsibilidade, a transparência e a
economicidade nas futuras contratações.
§3º Em caso de utilização do Sistema de Planejamento e Geren-
ciamento de Contratações - PGC do Governo Federal, a Câmara
Municipal de Diamantino observará, no mínimo, o nível referente
à classe dos materiais ou ao grupo dos serviços e das obras dos
Sistemas de Catalogação de Material, de Serviços ou de Obras do
Governo Federal (CATMAT e CATSERV).
Art. 8º O documento de formalização de demanda poderá, se
houver necessidade, ser remetido pelo requisitante à área técnica
para fins de análise, complementação das informações, compila-
ção de demandas e padronização.
Art. 9º As informações de que trata o artigo 7º desta Resolução
serão formalizadas em ferramenta ou sistema próprios ou, ainda,
no Sistema de Planejamento e Gerenciamento de Contratações -
PGC até a segunda quinzena de outubro do ano de elaboração do
Plano de Contratações Anual.

Consolidação
Art. 10 Encerrado o prazo previsto no artigo 9º desta Resolução,
o setor de contratações consolidará as demandas encaminhadas
pelos requisitantes ou pelas áreas técnicas e adotará as medidas
necessárias para:
I - Agregar, sempre que possível, os documentos de formalização
de demanda com objetos de mesma natureza com vistas à raci-
onalização de esforços de contratação, à economia de escala e à
mitigação do risco de fracionamento de despesas;
II - Adequar e consolidar o Plano de Contratações Anual, observa-
do o disposto no artigo 4º desta Resolução;
III - elaborar o calendário de contratação, por grau de prioridade
da demanda, consideradas a ata estimada para o início do pro-
cesso de contratação e a disponibilidade orçamentária e financei-
ra.
§1º O prazo para tramitação do processo de contratação ao setor
de contratações constará do calendário de que trata o inciso III
deste artigo.
§2º O processo de contratação de que trata o § 1º deste artigo se-
rá acompanhado de estudo técnico preliminar, termo de referên-
cia, anteprojeto ou projeto básico, quando for o caso, considerado
o tempo necessário para realizar o procedimento ante a disponi-
bilidade da força de trabalho na instrução do processo.
§3º O setor de contratações concluirá a consolidação do Plano de
Contratações Anual até a primeira quinzena de julho do ano de
sua elaboração e o encaminhará para aprovação da autoridade

Terça-feira, 16 de Dezembro de 2025 • Jornal Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado de Mato Grosso • ANO XX | N°

4887

AMM-MT • https://amm.diariomunicipal.org 22 Assinado Digitalmente



competente.
CAPÍTULO IV

DA APROVAÇÃO
Autoridade competente

Art. 11 Até o final de novembro do ano de elaboração do Plano de
Contratações Anual, a autoridade competente aprovará as con-
tratações nele previstas, observado o disposto no artigo 5º desta
Resolução.
§1º A autoridade competente poderá reprovar itens do Plano de
Contratações Anual ou devolvê-lo ao setor de contratações, se
necessário, para realizar adequações junto às áreas requisitantes
ou técnicas, observado o prazo previsto no "caput" deste artigo.
§2º O Plano de Contratações Anual aprovado pela autoridade
competente será disponibilizado no Portal Nacional de Contrata-
ções Públicas, observado o disposto no artigo 13 desta Resolução.

CAPÍTULO V
DA PUBLICAÇÃO

Divulgação
Art. 12 O Plano de Contratações Anual da Câmara Municipal de
Diamantino será disponibilizado no Portal Nacional de Contrata-
ções Públicas.
Parágrafo único. A Câmara Municipal de Diamantino disponibili-
zará, em seu sítio eletrônico, o endereço de acesso ao respectivo
Plano de Contratações Anual no Portal Nacional de Contratações
Públicas, no prazo de 15 (quinze) dias, contado da data de encer-
ramento das etapas de aprovação, revisão e alteração.

CAPÍTULO VI
DA REVISÃO E DA ALTERAÇÃO

Inclusão, exclusão ou redimensionamento
Art. 13 Durante o ano de sua elaboração, o Plano de Contrata-
ções Anual poderá ser revisado e alterado por meio de inclusão,
exclusão ou redimensionamento de itens, nas seguintes hipóte-
ses:
I - No período de 15 de outubro a 15 de dezembro do ano de ela-
boração do Plano de Contratações Anual, para a sua adequação à
proposta orçamentária da Câmara Municipal de Diamantino; e
II - Na quinzena posterior à publicação da Lei Orçamentária Anual,
para adequação do Plano de Contratações Anual ao orçamento
aprovado para aquele exercício.
Parágrafo único. Nas hipóteses deste artigo, as alterações no
Plano de Contratações Anual serão aprovadas pela autoridade
competente nos prazos previstos nos incisos I e II deste artigo.
Art. 14 Durante o ano de sua execução, o Plano de Contratações
Anual poderá ser alterado, por meio de justificativa aprovada pela
autoridade competente.
Parágrafo único. O Plano de Contratações Anual atualizado e
aprovado pela autoridade competente será disponibilizado no
Portal Nacional de Contratações Públicas, observado o disposto
no artigo 12 desta Resolução.

CAPÍTULO VII
DA EXECUÇÃO

Compatibilização da demanda
Art. 15 O setor de contratações verificará se as demandas enca-
minhadas constam do Plano de Contratações Anual anteriormen-
te à sua execução.

Parágrafo único. As demandas que não constarem do Plano de
Contratações Anual ensejarão a sua revisão, caso justificadas, ob-
servado o disposto no artigo 14 desta Resolução.
Art. 16 As demandas constantes do Plano de Contratações Anual
serão formalizadas em processo de contratação e encaminhadas
ao setor de contratações com a antecedência necessária ao cum-
primento da data pretendida de que trata o inciso V do artigo 7º
desta Resolução, acompanhadas de instrução processual, obser-
vado o disposto no § 1º do artigo 10 desta Resolução.

Relatório indicativo
Art. 17 A partir de 01 de junho do ano de execução do Plano de
Contratações Anual, o Setor de Controle Interno, subsidiado pelas
informações enviadas pela Coordenadoria Administrativa, através
de memorando, elaborará relatórios indicativos referentes à pro-
vável não efetivação da contratação de itens constantes do Plano
de Contratações Anual até o término daquele exercício.
§1º A apresentação do relatório indicativo poderá ocorrer de for-
ma integrada ao relatório bimestral emitido pelo Controle Interno,
desde que em item próprio e específico.
§2º O relatório de que trata o § 1º será encaminhado à autoridade
máxima da Câmara Municipal de Diamantino, através de memo-
rando, para adoção das medidas de correção pertinentes, no mí-
nimo, nos meses de julho e novembro de cada ano.
§3º Ao final do ano de vigência do Plano de Contratações Anual,
as contratações planejadas e não realizadas serão justificadas pe-
la Presidência, com o auxílio do Setor Contábil, quanto aos moti-
vos de sua não consecução e, se permanecerem necessárias, se-
rão incorporadas ao Plano de Contratações referente ao ano sub-
sequente.

CAPÍTULO VIII
DISPOSIÇÕES FINAIS
Orientações gerais

Art. 18 A Câmara Municipal de Diamantino e os servidores que
utilizarem o PGC responderão administrativa, civil e penalmente
por ato ou fato que caracterize o uso indevido de senhas de aces-
so ou que transgrida as normas de segurança instituídas.
Parágrafo único. A Câmara Municipal de Diamantino assegurará
o sigilo e a integridade dos dados e das informações constantes
do PGC, e os protegerão contra danos e utilizações indevidas ou
desautorizadas.
Art. 19 A Presidência da Câmara Municipal, poderá, desde que
devidamente justificado, dispensar a aplicação do disposto nesta
Resolução ao que for incompatível com a sua forma de atuação,
observados os princípios gerais de licitação e a legislação perti-
nente.
Art. 20 A Presidência da Câmara Municipal poderá editar normas
complementares para a execução do disposto nesta Resolução.

Vigência
Art. 21 Esta Resolução e sua disposição transitória entram em vi-
gor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos para o dia
1º de janeiro de 2025.

Disposição Transitória
Art. 22 A elaboração de Plano de Contratações Anual pela Câma-
ra Municipal de Diamantino torna-se obrigatória a partir do ano
de 2026, nos termos desta Resolução.
§1º Até a edição de ato posterior da Presidência da Câmara Mu-
nicipal que determine a obrigatoriedade da utilização do Sistema
de Planejamento e Gerenciamento de Contratações - PGC do Go-
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verno Federal, será admitida utilização de ferramenta ou sistema
próprios para elaboração do Plano de Contratações Anual.
§2º Na hipótese de que trata o § 1º deste artigo, a íntegra do pla-
no aprovado será disponibilizada no sítio eletrônico da Câmara
Municipal de Diamantino.
§3º Excepcionalmente no ano de 2025 a elaboração do Plano de
Contratações Anual deverá ser elaborada até o dia 05 de dezem-
bro de 2025 e aprovado até o dia 22 de dezembro de 2025.
Diamantino 15 de dezembro de 2025.

Ranielli Patrick Arruda Lima
Presidente

CÂMARA MUNICIPAL DE MIRASSOL D´OESTE

CAMARA MUNICIPAL DE MIRASSOL D OESTE
PORTARIA Nº 059 DE 15 DE DEZEMBRO DE 2025

Portaria nº 059 de 15 de dezembro de 2025
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MIRASSOL
D´OESTE, ESTADO DE MATO GROSSO, Usando de suas legais
atribuições, fundamentado no inciso VII do art. 44 do Regimento

Interno da Câmara Municipal de Mirassol D’Oeste-MT e por defe-
rimento ao ofício nº 1965/2025 - Gabinete do Prefeito, expede a
seguinte portaria RESOLVENDO:
ARTIGO 1º. – PRORROGAR o prazo de CEDÊNCIA, do servidor
IGOR EDUARDO DEL MOURA TRINDADE mat. 02, ocupante do car-
go Agente Parlamentar de Recepção/ouvidor nesta Casa de Leis,
para a Prefeitura Municipal de Mirassol D’Oeste/MT, nos termos
do artigo 74 inciso I da Lei Complementar 157/2016 pelo período
de 01 de janeiro de 2026 até 31 de dezembro de 2026, para
desempenhar atribuições próprias do órgão a que foi cedido.
Parágrafo único - Conforme §1º do artigo 74 da Lei Complemen-
tar 157/2016, o ônus da remuneração será do órgão ou entidade
cessionária.
ARTIGO 2º. – Esta portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação com efeitos a partir de 01/01/2026, Revogam-se as dispo-
sições em contrário.
PUBLICA-SE, REGISTRA-SE, CUMPRA-SE:
Gabinete do Presidente da Câmara Municipal de Mirassol D´Oes-
te, Estado de Mato Grosso, em 15 de dezembro de 2025.

CAMARA MUNICIPAL DE MIRASSOL D OESTE
TERMO DE RATIFICAÇÃO

TERMO DE RATIFICAÇÃO

Processo Administrativo nº: 18/2025 Modalidade: Adesão à Ata de Registro de Preços (Órgão Não Participante – Carona)
O Presidente da Câmara Municipal de Mirassol D’Oeste/MT, no uso de suas atribuições legais e regimentais, RATIFICA o proce-
dimento administrativo que autoriza a ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 017/2025, oriunda do Pregão Eletrônico nº
079/2024, realizado pelo Município de Juína/MT, nos termos do artigo 86 da Lei Federal nº 14.133/2021, conforme os fundamentos
constantes nos autos do processo.

1. OBJETO

Adesão à Ata de Registro de Preços nº 017/2025 para aquisição de Estação de Trabalho – Tipo I, Monitores LED, Notebooks
Tipo I, Nobreaks e Impressora Multifuncional A3, destinados à modernização do parque tecnológico da Câmara Municipal
de Mirassol D’Oeste/MT, visando garantir eficiência administrativa, desempenho operacional e continuidade dos serviços públicos.

2. ÓRGÃO GERENCIADOR DA ATA

Município de Juína/MT

3. EMPRESA DETENTORA DA ATA

OLMI INFORMÁTICA LTDA EPP CNPJ: 00.789.321/0001-17 Endereço: Av. Mato Grosso, nº 92N, Lote RT 1C, Módulo 02 CEP:
78.320-000 – Juína/MT

4. ITENS ADERIDOS

Item Descrição Quant. Valor Unit. (R$) Valor Total (R$)
18 Estação de Trabalho Tipo I – Dell 11 5.887,90 64.766,90
24 Impressora Multifuncional A3 – Brother T4500W 1 5.539,00 5.539,00
31 Monitor 24” IPS – Dell P2425H 13 1.315,24 17.098,12
33 Nobreak 600VA – NHS 13 699,00 9.087,00
34 Notebook Tipo I – Dell 11 5.274,00 58.014,00

Valor Total da Adesão: R$ 154.505,02 (cento e cinquenta e quatro mil, quinhentos e cinco reais e dois centavos)

5. FUNDAMENTAÇÃO

A presente ratificação fundamenta-se:
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